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ÓRGÃO 30 PARTIDO CONSERVADOR

Miimerè 2.82.
Anno VI. Tfiící#iÉa.8©ác Áforil «le 1873.

fll

Governo cia Provisim
Resolução n.°805. Publicada em VI de

dezembro de 1872.
Approva as posturas da câmara mwiici-

pai da cidade de Awrante, coufecçio-
nadas em 7 de junho do corrente an-
no.
Pedro Affonso Ferreira, presidente da

provincia do Piauhy. Faço saber a Iodos
os habitantes que a assemblèa legislativa

provincial resolveu u seguinte:
Fieão tvppròvadas as posturas da ca-

mara municipal du cidade de Amaranlc,
confeccionadas em 7 de junho do correu-
te annn.
Posturas da câmara municipal da cidade

de Amaraute.
Art. i.° Sem licença da câmara nin-

gtiem poderá ter casa de commercio de
<]p|nér qualidade, fabricas, officinas de
«olScios mecânicos, ârmasens de depósitos,
Itoticas, holiquins, açongues e padarias c
outros quaesquer estabelecimentos sujei-
tos a impostos, aos contra veuloi es multa
<le trinta mil reis e o duplo na reinciden-
cia.

Art. 2.° Os pesos e medidas conforme
o systema francez, único adoptado de que
se servem os commorc.ianles para venda
de suas mercadorias, deverão ser aferidjs

pelos padrões da câmara: aos contra ven-
luros se impoíá a multa de dez mil reis.

Arl. 3.° A aferição de pesos e medidas
será feita todos os annos até o dia ultimo
do fevereiro, denlro da cidade, e nos su-
burbios alé o dia ultimo do mez de maio.

Art. 4*.° O aferidor ou quem suas ve-
zes fizer, deverá declarar por edital o lo

gar onde se acha e fará o seu trabalho em
dias úteis consecutivos das oito horas da
manhã as quatro da tarde.

Art. 5.° O aferidor por nenhum pre-
texto, se poderá recusar a aferir pesos e
medidas que lhe forem apresentados, po*
dendoas pessoas que se julgarem preju-
dlcadas apresentar suas reclamações fun-
dementadas ao respectivo íiscal, o qual
procedera como lhe cumpre, participando
a câmara na sua primeira reunião tudo

quanto houver oceorrido,
Art. 6.° As pessoas que negarem seus

pesos e medidas a aferição, assim como as

que venderem por pesos e medidas falsos,
seffrerão a multa de dez mil reis.

Arl. 7." O aferidor pagará a multa de
vinte mil reis provada a recusa ou negli-

geucia de sua parte no comprimento de
seus deveres.

Art. 8.° As licenças de que trata o arl.
primeiro desla postura serão solicitadas
todos os annns no mez de janeiro, sob pe-
nas estabelecidas nu mesmo art.

Art. 9.° Nenhum edifício será construi-
doou reconstruído n'estacidnde, sem pre-
via licença da câmara ?ob pena*de muita
de dez mil reis e demolição da obra a sua
custa, na parte que ollender uo alinha-

Art. 10. Para a concessão d'esta li
cença mandará a câmara que o fiscal in-1
fnrme se o terreno em que quer o prticio-
nario edi ficar a casa eslá ou não devolnlo.

Arl. 44. A câmara terá um alinhador.
o qual perceberá de emolumenlos por ca-
da terreno que demarcar, quinhentos reis

ficando lerão em suas frentes uma calca
da de pedras ou lejolos, com a largura de
seis palmos, a qual tle verá ser conserva-

lagos pelos donos dos mesmos terrenos.
Arl. 1! Os terrenos que forem conce-

didos, a parte o fará medir e alinhar no

praso de trinta dias apresentando ao res»
pectivo fiscal o competente titulo de con-
cessão, eestando dentro do praso aqui es-
labelecfdo o mesmo íiscal ordenai à an ali-
nhador- para precedera medição sendo
nisto asfclido pelo secretario.

Art. 13. Dá medição e alinhamento de

qualquer terreno se lavrará termo em li-
vro próprio, o qual ser;') assiçnado pelos
empregados que procederem a medição
dando-se copia fiel a parte.qOe a fará sellar
e apresentará ao presidente da câmara

que porá o visto. Esta copia assim pre-
parada será junta ao titulo de concessão
do terreno o servirá de documento ao fo-
reiro. & •

A rt."' 14. Os 1 errénos concedidos para'
edificação (hso\-k ser esta começada, deo-
Iro do proso de um anno, devendo ficar
concluída dentro do piaso de cinco annos.
Os prasos.- tanto para o começo como pa-
ra a conclusão, sé contarão da data da
concessão. Os infraclorés pagarão a mui-
ta de dez mil reis no primeiro caso. e no
segundo vinte mil reis, salvo se provarem
a impnssehiüdade que houve de assim
cumprirem.

Art. 1-5. Qmdqner prédio que desabar
terá para sua reedilicação o mesmo; praso
do artigo antecedente e seu proprietário
sujeito as mesmas penas, clasülas e con-
dicções expressas no mesmo artigo.

Àil. 10. E' proiiiiiido a edificação de
casas coberlas de palha, n'esla cidade, nas
ruas que eompreheudem da baixa denomi-
nada—igarapé—coslaneando o mesmo até
a rua—de Anrora—no lugar—Vi!!;1, nova
sob pena de ¦vinte mil reis de muita, des-
fazendo-se a cobertura a cusla de quem a
tiver feito.

Art. 17. Fica marcado o praso de nm
anno a contar da publicação das presentes
posturas. pai:a os proprietários de casas
cohortas de palha nas ruas mencionadas
no artigo antecedente f.nzel-as cobrir de
tolha, sob as penas estipuladas no mesmo
artigo.

Art. i 8. Enlende-s^ por começo de edi-
ficaç.ão de que trata o artigo quatorze a
laciura dos alicerces, o reunião dos maio-
riaes que indiquem a continuação da obra

projec.Uda, e pur. cdilicação completa a
conclusão do exterior da obra, inclusive a
calçada.

Arl. 10. As casas que d'ora em diante
se edificarem n'esta cidade deverão ter

pelo menos desoit.o palmos cfallura nas
frentes: aos infràeiores será iiupOüta a mui-
tá do dez mii reis e demolida a obra a
sua custa. .

Art. 20. Todas as casas d'esta cidade,

seis p.........,
da em bom estado, sob pena de mulla de
djz mil reis na primeira hypolhese, e de
cijjjfjo mil reis no caso tle máo estado. Os

proprietários das casas ja existentes terão
o (praso de um anno para fazer a referida
calçaria.

Arl. 21. Os donos das casas são obn-

gados a concerlal-as e caiar as suas fren-
tis uma vez no anno no mez de julho, sal-
yo aqneilas que- tiverem reboque de cal e
a via rui este reboque seja branco ou de
(Ir, aos infraclorés muita de dez mil reis,
eío duplo na reincidência;.

I Art. 22. As ruas serão limpas todos os
Jjbbados alè as «elo horas oY.manhã pelos
respectivos habitantes.c pelos donos de
Ijrrenosnão edi ficados: aos conlravenctc-
res mulla de mil reis por cada vez. A
limpeza se entende: das tuas até o meio
lellas e das praças até cinco braças de
distancia tias casas ou terrenos-

Art. 23. Os terrenos da câmara, as

praças publicas e quadros serão limpos
t'irdos-os-ti-nnoft-no&-tt»ej.es, d e.ja nejro, &%$?.>,
junho e outubro, sob pena de multa de
vinte mil reis .imposta ao procurador, a

qíiern íica incumbido esle ramo de ser-
viço. •

Art. 24. Os terrenos concedidos e nao
edifieados deverão sei' limpos do mesmo
modo que os do artigo precedente; aos in-
fractores mulla de cinco mil reis por cada
vez.

Arl. 25. Nas margens do rio Parnahy»
ba no quadro desta cidade, serão eonser-
vadas dez braças de margem ao transito

publico.
Art. 26. Nos terrenos concedidos nas

proximidades dos rios Parnahyba, Canin-
dé e Mulato se deixarão livres o transito
os espaços quanto baste para bebedouros

públicos na extensão pelo menos de cem
a cm braças. O que será lambem obser
vado nas terras do patrimônio da câmara
na povoação de S. Gonçalo, sede da an-

cia de dez palmos: os comboios ou carros
(pio chegão, durante o tompo necessário

para se recolher; sob pena de cinco mil
reis de mmta e remoção dos objeoUs a
cusla dos donos.

Art. 30. E' probibido denlro d'csla
cidade a escavação de barreiros ou oúlra

qualquer, aos eonlravenclores será impôs-
ta a mulla de dez mil reis, e escavação
entupida a sua custa.

A câmara mandará entupir e aplainar
as escavações existentes nas praças e

quadros.
Arl. 31. W probibido os banhos cm-

vagens «to roupa e de animaes, e tratv-
mento do cevados ou oulro qualquer du-
ranle o dia, do porto da rua grande alé o
Igarapé: ;

Os infraclorés pagarão cinco mil reis
iíe multa por cada vez ou sojírerãu prtèjSb
por deus di" •'.

Art. 32. Ninguém pedirá causar dam-
no aos muroó ou paredes de edifícios pu-
blieos ou particulares, as calçadas, mur<>6,

ponte?, poços ou quaes quer outras cjms-
trucções ou plantações das praças e ruas,
aos contravonlores mulla do dez mií reis,^
e fazer a rep-ração a sua eu<lar )^|^;"zz

Art. 33. Ninguém porá pasquins. ã\s-
ticos, traçará figuras deshonestas ou'do

qual quer natureza mas paredes, portns de
edificios,muros c outro qualquel lugar aos
c-.ntravenlores mulla de dez mil retsc pri-
zão por trez dias.

Art. 34. Aquelle que for encontrado
mi ou indecentemente vestido pelas ruas
d'esta cidade, e povoações deste muni ei-

pio, incorrerá na mulla de dez mil reis ou

prisão por 3 dias.
Art. 35. O individuo que for eneor-

Irado fazendo negocio fraudulento, yeii-
dendo objectos falsos por verdadeiros, será
multado em vinte mil reis e sofírerá oito
dias de prizão, sendo de mais a questão
aíleolada a autoridade policial.

Art. 3(5. Nenhuma pessoa destituída

liga villa.
Art. 27. Estes bebedouros deverão ter

pelo menos cinco brancas de larguras e
serão limpos pelos donos dos terrenos vi-
siuhos, mehde por cada um nos mezes de

janeiro e julho de cada anno: aos infrac-
toros multa de dous mil reis por cada vez.

Art. 28. Ninguém poderá corlar ar-
vores frucliferas úteis ao sustento dos ho-
mens e dos animaes, ainda que seja nas

próprias terras, sob pena de dez mil reis
de mulla.

ExcepluXo se paragraplio primeiro,sen*
do em lugar em que tiver de roçar.

í$ 2.° Ò serem as arvores cortadas ma
dei ras próprias para conslrucçao.

| 3." O corte necessário para abertura
ou aperíeiçouuiento de estradas.^nminhos

públicos e particulares ou edificações.
Art. 29. Não se empaçlíãrão as *ruas

e praças com offeiiias ou quaesquer eulu-
tuihos ou maleriaes para cdilioaçcm;

Exceptuão se, estando a obra cm anda-
iiüin'' ^i^ '.:'í';j«s iiãú OAtouuião a dístau*

dos precisos conhecimentos poderá appli-
car remédio n'cste municipio: aos contra-
ventores multa de vinte mil reis.

Art. 37. Os vagabundos que forem en-
contrados serão coudnsidos a presença da
auloridade policial, perante a qual assig-
naráo nm lermo em que se obriguem a ex-
hibir dentro de quinze dias documentos

que provem ter adoptado oecupação «itij
e honesta, sob pena de oilo dias de pri-
zão. trabalhando nos serviços da câmara
mediante a diana de qualrn centos reis.
Nas reincidências penas dobradas.

Art. 38. Os embriagados que forem
encontrados nas ruas da cidade serão re-
colhidos a prizão até cessarem os eííeilos
da embriaguez.

Nas reincidências pagarão dons mil
reis de multa, pn serão conservados por
mais de dous dias na prisão e sendo es-
cravo será entregue a seu senhor para
que o puna como entender.

Ad. ?A). Os (pio fizerem voserias, tu-
muitos, algazarras, ou proferirem palavras
(leslíonestas e olíensivas a Minorai, serf»0
iíiiinedialáiíiüine orezjs por vmiü e qua-
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tro horas e pagarão a multa do mil reis.
Arl. 40. Nenhum escravo poderá os-

tar fora de casa depois das dez boras da
noite sem autorisação cscripta de seu se-
ulior, os infractores serão presos aló o dia
seguinte para serem entregues a seus so-
nhores, que pagarão a mulla do mil reis.

Arl. 4i. Os senhores de escravos que
os consentirem andar pelas ruas vestidos
do limpos, de modo que oITcndão a deceu-
cia, c as escravas sem camisa quando u-
zcm de saias, serão multados em dois mil
reis, por cada vez.

Arl. 42. Os possuidores do escravos
quo os abandonarem a esmolar a caridade
publica quando doentes, inúlilisadòs ou
velhos, serão mullados cm vinle mil reis
e obrigados a alimcnlal-os.

Art. 43. E' exprcssamcnle prohibido
andarem pelas ruas desla cidade e povoa-
ções do municipio escravos com grilhelas
gargalheiras e outros instrumentos de cas-
tigo. Ãquelles que forem assim encontra-
dos serão retidos pelo fiscal que depois de
tirardhes os mesmos instrumentos os en-
tregará a seus senhores, quo pagarão a
multa de dez mil reis.

Art. 44. Nas oceasiões de incêndios
dentro da cidade os fiscaes da câmara de-
verão comparecer no lugar do incêndio,
convocar o povo e prestarem os serviços
que fqrem precisos, fazendo dar signaes
publicps de incêndio, e procurando evitar
furtos perdas e extravios de objeclos: sob
pena de multa de vinte mil reis não apre-
sentando motivos justificativos.

Art. 45. Os agentes da câmara e da
policia nas oceasiões de incêndio poderão
lançar mão dos escravos que encontrarem
para carreto d'agua, e bem assim de quaes
quer animaes de carga para auxilio: as
pessoas que se estorvarem no cumpri-

ento djfisslas obrigações deverão.ser pre-
ír*uous dias, e dous mil reis de mui-

ta.
Art. 46. E' prohibido as rifas e Iodos

os jogos de parada, e somente permittidos
os de vaza, bilhar e tabolas em taboleiro;
aos contraventores que em suas casas ad-
millirem os jogos prohibidos e rifas paga-
rão a multa de vinte mil reis, e os joga-
dores a de dez mil reis cada um e nas re-
incidências prisão por oito dias, aos pri-
meiros e por quatro aos últimos.

Art. 47. O fiscal da câmara terá o pre-
mio de vinte mil reis por cada vez que
se realise a imposição da mulla e recebi-
mento.'Art. 

48. São jogos prohibidos o las-

quinet, o trinta e üm, o vinte e um, o pa-
càu e todos os mais de parada e de azar.

Art. 49. São prohibidas as armadilhas
com arma de fogo ou de qualquer outra
forma, que possão prejudicar aos viandan-
tes c animaes domésticos: aos conlraven-
tores vinte mil reis de mulla e quatro dias
de prisão.

Art. 50. Ãquelles que forem encontra-
dos com armas probibidas, dentro do mu-
nicipio sem licença de autoridade compe-
tente, pagará a multa de vinte mil reis, e
serão presos e remettidos a autoridade po-
licia! para proceder como for de lei.

Art. 51. São armas probibidas:
I 1.° Todas e quaesquer armas de fo-

go, como clavinole, bacamarte e pistola.
\%° As facas de ponla, estoques su-

velíoes, refes e quaesquer instrumenlos

perfuranles.
Art. 52. Não são consideradas armas

prohibidas as armas finas próprias para
caçar.

Art. 53. Ninguém poderá dar tiros den •
tro da cidade e povoa ções do muncipio:
aos contraventores mulla de cinco mil reis,
sendo de dia e dez mil reis sendo de noite.

Art. 54. E' prohibido salgadeiras den-
tro da cidade e bem assim deposito de

'" ... lljfellT ' -' * v, ,n
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couros seccos o salgados, o sua exposição
no sol: aos contravenlores mulla do dez
mil reis e remoção dos mesmos a sua cusla.

Art. 55. Ninguém poderá lançar na rua
animaes mortos ou cousa que possa tor-
nal-a immunda, prejudicar ou incommo-
dar aos quo n'el Ia estiverem: os conlraven-
tores pagarão a multa de cinco mil reis
sendo objecto lançado á rua removido a
sua cusla e não tendo com que pague a
multa soflVerá prisão por dous dias.

Arl. 56. E' prohibido meller-se ramos
de palha nas cercas dos quinlacs, dentro
da cidade, ou cdiíioal-as de qualquar ma-
lerial de fácil combustão: os conlravento-
res pagarão cinco mil reis de multa eas
despesas com a remoção dos mesmos.

Art. 57. E' prohibido a venda de gc-
neros corruptos e damnificados e bem as-
sim a venda á*relalho de fruetas não sa-
zonadas: aos conlrauenlorcs multa de dez
mil reis e perda dos objeclos que serão
inulillisados pelo Gscal.

Arl. 58. Fica prohibido as pessoas que
padeção moléstias cutanias, contagiosas o
venderem carne ou outro qualquer comes-
tivcl, aos infractores multa de cinco mil
reis.

Art. 59. E' prohibido correr, esquipar
ou galopar a cavallo dentro das ruas d'es-
Ia cidade e povoações do municipio; aos
contraventores multa de cinco mil reis,
sendo de dia e de dez mil reis sendo de
noile, alem da pena de trez dias de prisão.

Art. (50. As pessoas que venderem li-
quido em cuja venda empregarem vasilhas
de metal—deverão laval-as diariamente;
aos contraventores multa de dous mil reis
por cada vez.

Art. 61. Os que trouxerem para esta
cidade gêneros de primeira necessidade
pára o consumo publico, deverão vendei os
a feda população com igualdade proporcio-
nal a familia de cada indivíduo, e sò po-
derão ser vendidos por atacados depois de
vinte e quatro horas expostos a venda: os
contraventores soffrerão a multa de dez
mil reis ou prisão por cinco dias.

Art. 62. E' prohibido a creação e con-
servação de porcos dentro da cidade e po-
voações do municipio, ainda mesmo em
cercado ou quintaes: os contraventores
soffrerão a multa, de dez mil reis ou pri-
são por Irez dias, alem da perda dos que
forem encontardos vagando pelas ruas,
que serão mortos pelo modo que a câmara
determinar, e a carne, se não estiver dam-
nificada será dada a comer aos presos da
cadeia, do contrario será enterrada a eus-
ta da câmara.

. Art. 63. E' prohibido a existência de
cães soltos dentro da cidade, e os que fo-
rem encontrados serão mortos pelos meios
que melhor parecer ao fiscal.

Art. 64. E' prohibido a divagação de
gado cabrum e ovelhum denlro desta cida-
de,eos que forem encontrados serão appre-
hendidos e conservados no curral publico
por vinte e quatro horas para serem entre-
gues a seus donos mediante quinhentos
reis de multa por cada cabeça e as despe-
zas com a conducção e sustento dos mes-
mos, qne lambem pagarão, e se até então
não forem reclamados serão vendidos em
leilão por conta de quem pertencerem.
Dedusidos do preço da arrematacão a mui-
Ia e despesas quo se tenhão feito, o restan-
le será entregue a seu dono se este depois
de provado o dominio o requerer dentro
do exercicio financeiro, que será quarenta
e oito horas mais, terminado o qual será
este restante recolhido ao cofre da muni-
cipalidacle, °e fará parte de sua receita.

Arl. 65. E' prohibido a pastagem de
animaes decargadenlro da cidade,soltos ou
pêados, quer de noite quer de dia sob pe-
na de multa de dous mil reis por cada ca-
beca.

Art. 06. Fora do matadoro publico
ninguém poderá matai' gado vaceum para
consumo som licença da câmara: aos can-
Iraventoros se imporá a mulla de cinco
mil reis.

Art 67. As rezes destinadas ao consu-
mo publico devem descançar Irez dias an-
les quo se malom, salvo em caso de neces-
sidade, de accordo com o respectivo lis
cal; os contravenlores pagarão cinco mil
reis de mulla c prisão por dous dias.

Art. 68. A rez que tiver de ser talha-
da o exposta ao consumo publico nes-
ta cidade c povoações do município, do-
vera ser morta as 4 horas da tarde, e so-
menle vendida no dia seguinte, e devera
ser salgada desoito horas depois de morla:
os infractores soffrerão a mulla de dez mil
reis ou prisão por trez dias. Nos casos
de necessidade poderá a carne ser vendida
no mesmo dia, precedendo licença do res-
pectivo fiscal.

Art. 69. A conducção de carne em ani-
mães será feita em cangalhas forradas de
de encerado, de modo que não tenha con-
tacto com o animal, e andará coberta: aos
infractores multa de dous mil reis.

Art. 70. Os quartos de carne que fo-
rem tirados do matadouro só poderão ser
vendidos nos talhos que tiverem licença
da câmara: aos contraventores multa de
dez mil reiá.

Art. 71. Não se poderá talhar e expor
ao consumo publico aquella rez que tiver

qualquer moléstia ou outro incidente, e
somente aquella que tiver sido morta de
propósito para qnelle fim: os infractores
pagarão a mulla de quinze mil reis ou pri-
são por oito dias.

Art. 72. A câmara providenciará para
que algum medico ou pessoa entendida
examine quando for preciso qualquer rez,
que se destine ao consumo publico",1 sujei-
to o fiscal mandar enlerrar a que estiver
enferma.

Art. 73. Os talhos onde for vendida a
carne deverão ser conservados bem limpos
e asseiados, e diariamente lavadas as ba
lanças e mais utencilios, sob pena de dez
mil reis de multa ou prisão por Irez dias.

Art. 74. Os carniceiros ou cortadores
de carne nos talhos, são obrigados a esta-
rem decentemente vestidos de calça cami
sa e um avenlal que cubra a parte ante-
rior do corpo: aos infractores multa de
cinco mil reis, ou prisão por dous dias.

Art. 75. Por cada rez que for recolhi-
da ao curral da municipalidade, não de-
terminada ao consumo publico desta cida
de pagar-se-ha cem reis para a câmara,
sem o que não terá livre sahida.

Art. 76. Os que trouxerem gados para
o consumo publico d'esta cidade e povoa-
ções do municipio deverão antes da venda
da carne apresentarem ao fiscal um bilhe-
te de quem ellas pertencerem, assignados
por seus donos ou procuradores ou alguém
a seu rogo, quando não saibão escrever,
e um recibo do procurador da câmara que
mostre haver pago o imposto taxado, sob
pena de multa de cinco mil reis.

Art. 77. As estradas publicas do mu-
nicipio serão abertas e batidas annual-
mente nos mezes de junho a agosto, em
largura de trinta palmos. As estradas
comprehendidas em terrenos do patrimo-
nio da câmara correráõ por conta d'esta.

Art. 78. Todos os proprietários de ter-
ras,ou seus procuradores são obrigados as
conservarem aberlas as estradas perten-
centes as suas sismarias, na largura de
quinze palmos as particulares de trinta as
publicas abrangendo os deslocamentos e
entulbamenlos de buracos e precipícios;
livres as passagens de quaesquer rios ou
ribeiros, em forma que facilite o transito
dos viandantes: os infractores pagarão a
multa de trinla mil reis e as despesas de

serviço com a abertura, que a câmara
mandará fazer a custa dos proprietários.

Arl. 79. Os lavradores nesle município
são obrigados a fecharem suas roças com
cercas de boas madeiras c bem construi-
das, n'alluradesete palmos, sob pena de
cinco mil reis do multa e de pei derem o
direilo de indemnisação do qualquer dam-
no ou prejuiso causados por gados au ani-
mãos alheios.

Arl. 80. Todos os annos no mez de se-
tembro os fiscaes visitarão as estradas nu-
blicas e particulares do municipio, c achan-
do que não oslão aberlas conforme asdis-
sições dos arligos antecedentes, multarão
o» proprietários, lavrando-se um auto, que
pode ser feito por qualquer cidadão, e
assignado com duas testemunhas se as
houver no lugar.

Art. 81. Quem possuir terras em com-
mum com outros não poderá aggregar pes-
soa alguma sem consentimento dos mais
condonos, sob pena de dez mil reis de
multa e expedir o aggregado que qualquer
dos condonos exigir.

Art. 82. Todo o fazendeiro creador ou
administrador de fazendas em cujos pas-
tos apparecerem gados alheios deverão de-

pois de passados seis mezes denuncial-os
ao juiso dos ausentes: aos cootravenetores
mulla de dez mil reis.

Art. 83. E' prohibido ainda mesmo a

qualquer dono ou condono de terras fazer
tinguijadas nos poços, lagos e lagoas que
estejão reservadas como água, potável,
sob pena de dez mil reis de multa.

Art. 84. E' igualmente prohibido tocar
fogo nos campos sem d'isso dar sei-
encia aos mais possuidores, sob pena
de multa de vinte mil reis e ainda indem-
nisação de qualquer damno ou prejuiso
que o fogo causar. Os donos de fazendas
seus procuradores ou vaqueiros quando
acharem conveniente deitar fogo nos cam-
pos de suas terras deverão communícar
aos das fazendas vsinhas o dia e lugar que
tiverem de por o fogo.

Art. 85. Os lavradores quando tenhão
de queimar roçados deverão igualmente
dar aviso aos vizinhos e acaulellar que o
fogo cause algum damno, sob as penas es-
ti puladas no artigo precedente.

Art. 86. A câmara fica autorisada a
despender a quantia necessária com ò tom -
bamento das terras de seu palrimonio.

Art. 87. Ãquelles que se apossarem de
terrenos da câmara sem tel-os obtido por
aforamento, incorrerão na multo de dez mil
reis, e se n'elles tiverem bemfeilorias per-
del-as-bão.

Arl. 88. Depois de tombadas as terras
da câmara se marcará um praso para que
os foreiros venbão de novo registrar seus
títulos ou organisar outros quando os pri
meiros se tenhão perdido.

Art. 89. Não serão registrados títulos
nem se passarão novos sem que os pos-
seiros se mostrem quites de seus débitos
provenientes de foros; e por estes registros
não pagarão emolumentos alguns.

Art. 90. Os foreiros que deixarem de
cumprir o disposto no artigo oitenta e oi-
to sem motivo atlendivel, incorrerão nas
penas de omissos,guardadas as formalida-
des da lei, podendo depois dar-se a outros
o aforamento dos terrenos de que estavão
impossados.

Art. 91. As licenças perante a câmara
continuão a pagar o imposto até aqui es-
tipulado, e nem uma licença será conce-
dida sem prévio pagamento comprovado,
com o respectivo conhecimento.

Art. 92. Todo o empregado municipal
fica obrigado a avisar ao respectivo fiscal
da infracção de qualquer disposição.

Art. 93. E' permiltido a qualquer ei-
dadão lavrar os aulos de infracção de pos-
turas com tanto que sejão assignados por

í.
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duas testemunhas e rubricados pelo fiscal.
Art. 94. Todos e quaosquer pagamen-

tos, excoplo os ordenados dos pmpregados
serão feitos mediante roquorimonto das
parles, instruídas de documentos que com-
provem o seu direito.

Art. 95. Não se achando a câmara reu-
nida as petições serão apresentadas ao seu
presidente, quo lhes dará o devido oxpe-
dienlc, apresentando as na primeira ses-
são para terem decisão delfim Uva.

Arl. 96. Nos casos em que ó preciso
licença da câmara, na forma das prescn •
tes posturas o presidente as concederá,
não se achando reunida a câmara.

Arl 97. Quando, nos casos não espe
cificados n'estas posturas, o conlravenlor
for escravo pagará a mulla seu senhor; a
qual, com relação a menoridade de indi-
viduos será paga por seus pais, tutores,
curadores e administradores.

Ari. 98. Ai penas serão tantas quan-
to forem as reincidências, porem de sorte
que não excedão ao máximo determinado
pelo artigo setenta e dous da lei do primei
ro de outubro de mil oito centos e vinte e
oito.

Arl 99. Quando a contravenção se der
no interior da casa do cidadão o fiscal de-
nunciará por escriplo c remelléiá logo a
denuncia a autoridade competente, á fim
d'ella preceder como for de direito.

Ari. 100. Todas as multas de que tra-
tão estas posturas e que forem impostas
pela câmara ou por seu fiscal, reverterão
em benificio da receita da municipalidade.

Ari. 101. Os fiscaes c mais emprega-
dos municipaes encarregados de execução
destas posturas, reqnisitarão das autori-
dades civis ou militares os auxílios que
necessitarem e chamarão em caso de ur-
gente precisão a qualquer pessoa do povo
para auxilial-os em suas diligencias.

Ari. 102. As pessoas que tiverem de
cumprir a pena de prisão serão postas a
disposição da autoridade policial.

Ari. 103. As penas de prisão se farão
efieetivas em vista da requisição do res-
peclivo fiscal, queremelleiá por copia a
autoridade competente um termo da in-
fracção da postura.

Art. 104. Osinfjactores das presentes
posturas que desacatarem ou injuriarem
ao fiscal no comprimento de seus deveres,
incorrerem na pena de prisão, sem pre-
juiso d'aquellas cm que possão incorrer
segundo as leis criminaes do império.

Revogão-se as disposições cm contra-
rio.

Mando, por tanto, a todas as autorida-
des a quem o conhecimento e execução
da referida resolução pertencer, que a
eumprão e facão cumprir tão inteiramen-
te como nella se contem.

O Secretario d'esta provincia a faça im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhy, 17 de dezembro de 1872, 51° da
independência c do império.

(L. do S.)
Pedro Affonso Ferreira.

Lafayette Fernandes de Moraes, a fez.
Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria do governo do Piauhy,
aos 17 de dezembro de 1872.

O Secretario.
Fernando Affonso Ferreira.

Publicações geraes.
, Sr. Redactor da «Pátria»

(Conclusão )
Quanto aos juizes, já vimos que foi infun-

dada a aceusação de s. s., visto como o allu-
dido aulhor do facto em questão, não se acha-
va no exercicio de nenhum dos cargos alli
apontados; e quanto á immoralidade e absúr-

do, diroi a s. s. quo, si bem quo \úo sustem
lo a legalidade do acto, com tudo o julgo em
consciência—monos immorat e absurdo, do
quo o outro acto quo a elle deo lugar e com
elle se pretendeu evitar, isto 6—julgo menos
irnmoral c absurdo aquelle procodimenloí do
que o de certos homens de bem que, sem mo-
livo algum plausível, o nem mesmo apparen-
temente rasoavel, abandonam as suas honra-
das fomilias, depois de delapidarem os bens
qne ellas lhes trouxerào !

Que tal acha s. s. nm lal procedimento ?
Não acha quo a reticência aqui vai mais

bem empregada ? Pondere bem o ponha o
caso cm si.

Ao mesmo artigo 4° que acabamos de ana-
lisar e responder, adilicionon ainda s. s. o
seguinte: « Eslá claro que no termo do
«S. Raimundo Nonnato ainda reina a in-
aquisição, e é evidente quo quem assim
«ousa dizer, não pode agradar ao Sr. rocei-
aro, que talvez queira ser ditador dessa po-
«pulação. »

E' verdade, Sr. capilão Lopes, que no ter-
mo de S. Raimundo Nonnato se hão pratica-
do actos que bem se parecem com os da an-
liga inquisição; porem não este a que s. s.
se refere, porq não tem elle ainda comparação
com outros de que s. s. tem conhecimento,
quer suecedidos em outras parles, como mes-
mo aqui, e que não convinha a s. s. citai—os;
mas sim estes que passo a mencionar:

Quanlo á outras parles, lembrarei a s. s.
aquelle quo se deu na villa de Campo-maior,
no tempo em que s. s. ainda lá residia, e viu
—ser um homem livre agarrado no meio da
rua, por um outro homem, que s. s. conhece,
e um escravo, e ahi por elles barbaramente
açoitado com duas taças ! e quanto a este lu-
gar, não. querendo citar-lhe factos mais re-
motos, lembrarei ainda a s. s. aquell6 que a
pouco tempo se deu em S. João do Piauhy,
no qual um certo Sr. que tâobem s.s. conhece,
constituio se procurador du um casal já de
funto, para. a pretexto de pagar-lhe as divi-
das (que solicitude!), dissipar os bens do mes-
mo casal, o em cujo acto se diz terem havido
certas cousinhas de aquellas .do arco
da velha !

Isto quanto ao quo respeita ao confisco:
que éra antigamente uma das atribuições da
inquisição; e, quanto á preterição do sagrado
direito da liberdade individual, que ella lão-
hera exercia, citarei ainda a s. s. aquelle outro
caso, tãobem recente, no qual nm certo advo-
gado, que igualmente s. s. conhece, requereu
e chamou a deposito—como escravos—a, dous
indivíduos livres, que assim ainda se conser-
vão, isto é,—em deposito como escravos,
quando as suas cartas de liberdade se achão
no livro de notas do tabellião desta villa—te-
nente Francisco José Pais Landim !

E s. s.; que foi tão prespicaz em censurar
os máos feitos do lugar, porque não citou es-
te, alias tão digno de menção e punição ?

Digão os sábios daescriptura.
Quo segredos são estes da Natura
«5.° Que os officiaes da guarda nacional

«d'aquelle termo ( o Sr. capilão Lopes csere-
avia ho Remanso ), era grande parte soífrem
a a necessidade de fardarem-se, pois os ha
«que não tem as rendas da lei. »

Para que vem s. s. fallar na guarda nacio-
nal ?

Pois ignora que ella se acha em grandedissanimo por toda a parte, desde que o go-verno falia era reformal-a oi extinguil-a ?
E porventura estará fardado ura' certo offi-

ciai de patente superior=seu predilecto ?
Se eslá, nunca se apresentou assim na vil-

la; nem mesmo nas ocessiões de ser chamado
pelo commandante superior á negócios do
respectivo serviço, em que deveria apresentar-
sefardado: veja como s. s., comas su.as pro-
prias armas, tanto ferio-se a si mesmo, co-
mo aos seus amigos,

Quanto a s. s. q>er que ha officiaes neste
muoicip o que,não tem a renda da lei, não sei
se isso suecede actualmenle; mas o que sei
é que conheço officiaes de outras partes, e
especialmente do seu predilecto Rem.mso,
que s. s. dá como único abrigo deste muni-
cipio (lã chegaremosj, cujas cirçumstanoiás
proletárias eslão muito alem de iodos os oiíi
ciaes mais pobres de S. Raimundo Nonnato

qtw conheço, como seja um certo ourives quo
aqui tem vindo por algumas vuzrs fazer resi-
dencia temporária, alim de agenciar, segundo

igualmente excepeionaos, pois isso so sorveria
para melhonnente deinor.strar a sua sede de
accuvir, o o fundamento com que o faz: e,

flisom, os meios do subsistência que jã não 1 alem disso, so sahiria sempre mal por quo
pode alcansar là: o por que s. s. não falia I eu lho provaria (pie. de todos os lugares em
neste e oulros qüe lá não deixará de haver no
mesmo caso ?

Para quo, pois, vem fallar dos do S. R ii
mundo Nonnato, ohrigando-mo a entrar em
particularidades alheias, cm que eu não dese-
javb tocar ?

Sou a isso levado por s. s, pela nocessida-
de de mostrar ao publico a sem—razão com
quo s. s. aecusa a todos e aludo quo diz res
peito a oste infeliz termo.

a0.nQuoha falta absoluta do uma casa para
«as funeçõesda câmara municipal o jury, dando
«lugar lão notável falta, que aquella ao tempo
«de suas funeções, busque provisoriamente
«empréstimos, de casa, cadeiras, bancos, elé
«que nada tem de seu, não obstante alguma
«cousa ter de suas rendas: e este, o jury, se
«reúne sempre em um salão da casa de resi-
«dencia do conego vigário Sebastião, que a
«impresla com amobilia de que pode dispor.

Concordo em parle com o que diz s. s. a
cerca da câmara, que, a ser mais cuidadosa
nos seus deveres, já estaria por certo alguma
cousa mais adiantada, mas devo dizer-lhe
que ella possue-mesa o algumas cadeiras, e
quanto a casa para suas reuniões e as do
do jury, talvez não seja somente a deste ler-
mo que a não tem.

7." «Que tal é a miséria do lugar, a falta
«de interesse pela sua prosperidade que não
«ha um açougue; tempos lia que passão dez
«e mais dias que se não vende uma lihra de
«carne: aquelles que podom, fasem matalota-
«gens para suas subsislencias, mas apopulação
«pobre, toma por sustenlo os Iructos e a raiz
«dos umbuzeiros, única cousa que abunda no
aterreno d'aquelle lugar,e mal de grande par-
«te de seus habitantes, so a natureza não
«lhes tivesse dado este único e seguro meio
«curadiario e gratuito da fome que soffrc
«aquella população nas crises calamitosas por
«que constantemente passa.»

Ora, Sr. capitão Lopes, pois s.s. não escrupu-
lisa de escrever para o publico tantas cousas
em que podo ser apanhado em flagrantes con-
traverdades ?

Em mais de uma parle já vimos ter assim
acontecido, e agora creio quo ainda assim sue-
cederá na analise que vamos fazer das fruetas
e raízes dos umbuzeiros de s. s., quo servem
de único alimenlo a grande parte da popula-
ção deste municipio nas crises calamitosas
porque constantemente passa.

Não admitto quês. s. ignore a significação da
palavra—constantemente, pois é ella lão usual
e comesihlíà que chega até para mimo sabel-a.

Pois bem, tendo s. s. dito que aquelle é
o único alimento de grande parte da popula-
ção deste município nas crises calamitosas por
que constantemente passa, não resta duvida
ler asseverado que éra este o único e cons-
tante alimento dessa parte da população; e
não se envergonhará agora de ser obrigado,
pela força da verdade, a confessar o contra-
rio ?

Sim, a confessar o-contrario, Sr. capitão
Lopes, porque jamais a transparente lógica
de s. s. poderá negar que actualmenle (e nós
já sstamos no mez de setembro ) s. s. eslá
comprando ( se é que precisa do comparai-
o ) no municipio de S. Rasmundo Nonnato, e
mesmo dentro da villa, os seguintes viveres
pelos seguintes preços: 4 quarta de farinha,
de 32 pratos, por i:OO0. sahindo portanto o
prato a pouco mais de 30 rs !; uma de mi-
lho, de igual tamanho, pelo mesmo preço:
uma de feijão, ou de arroz (quo houverão
menos, por terem sido disirnidos. pelo chu-
veiro de abril), por dous e trez mil rs.; uma
de gomma de mandioca, por dous e trez mil
reis; uma rapadura das do Remauso, por 400
reis, e por menos disso as que são fabricadas
no municipio -indo-se compral-as nos en-
genhos, onde cuslão 200 reis. *#

Ora será possível que esta po*pulação #dis-
prese a tudo isto, para fazer a sua alimenta-
ção—única e constante—das raizes e fruetas
dos umbuseiros ? Com eífeito, Sr. capilão !

E não queira s. s. pmvaiecer-se do que
suecedeu no anno de iüüü-. ou em uutros

que a seeea de 00 foi mais extromosa; pomo
—jacobinas--nova o velha, lavras e rio do
S. Francisco, todos da provincia da Bahia, o
S. Raimundo Nonnato—da do Piauhy. foi
justamente neste ultimo, aliaz ornais abundo-
nado do governo, onde cila fez menus estrago
na população, ao passa quo maior nas eiva-
ções; o que prova não ter sido ella aqui me-
nos intensa do quo n'aquollas paragens.

Quanto a falta do açougue, é verdade que
não o lemos quotidiano, mas s. s. mesmo
confessa a razão disso.quo é o antigo costumo
dos habitantes do faserem matalolngens par.»
o seu consumo, sem atlenderem que mui-
lo molhor lhes seria— venderem-nas para
o açougue, e comprarem nellè opèso somen-
lo necessário para o passadio diário; o que,
porem, não é motivo para que a demais po-
pulação se sustente nas raizes e fruetas dos
umbuzeiros,v\s[o como lememabuiidancia a fa-
rinha, o feijão, o milho, etc, quo por certo
são cousas muilo mais comestíveis do quo
aquellas, e o capim por s. s. oíVcrecido:
cada qual dá o que tem.

Alem disso, não é tão absoluta a falta do
açougue, como s. s. diz, e logo ahi mesmo
se dismente—acrescentando quo so passão
10 <Jias e mais sem se vender uma libra do
carne: o que prova quo sempro ha; e tanto
mais quando è tãobem cerlo que em muitas
oceasiões se malão duas o até trez rezes no
mesmo dia.

Quanto á busca de gêneros do Remanso,
foila pelos quo podem, como s. s. diz, é ver-
dade que ella so dá constantemente a respei-
to do—café, assucar, rapaduras ( quo as fa-
bricadas aqui não chogão para abastecer o
municipio ) e íasendas, que tãobora poucas
pessoas do lugar a vendem; mas não asssim,
absolutamente, não, a respeito d'aqucllos pri-
meiros gêneros citados (os cereaes) os quaes
constantemente conduzidos d'aqui para lá,
como é geralmente, sabido, e só contestado
por s. s. com flagrante contraverdade; e quan-
do delles soflremos aqui carência ou carislia,
é sempre pela razãe de terem sido acarretados
para lá, pela influencia da maior preço.

Mas para que me canso em descer a estes
promenores, ses. s. não escreveu para aqui, o
nem mesmo para esta provincia ?

Não obstante, permitta que eu continuo na
analise no seu libeílo.

8." «Que ha grande falta de pessoal n'.i-
«quella villa, pois tirados dos seus habitantes
«o doutor juiz de direito, «o vigário, o juiz
«municipal quando acontece ter um em nx»
«ercicio, o promotor publico, o juiz de paz.
«delegado e subdelegado, estes quasi sempre
«moradores fora da villa, o colleclor.o pro-•«fessor de primeiras letras, os escrivães do
«eivei, órfãos jury e mais cargos annexos-
«reunidos em uma só pessoa, o do juiz do
«paz e subdelegado, o das collbclorias, fica
«esgotado, de modo que dando-se o impedi,
«mento de um dos escrivães, como já tom
«acontecido, não se acha uma pessoa que sir-
«va.para substituil-o durante o impedimento.»

Aqui vem isto ? Somente para mostrar
que a villa é muito pequena ?

Isso ninguém o nega, servindo portanto
somente a allegação de s. s. para mostrar a
sua sedo de aceusar c acensar sempre, tiran-
do de tudo pretexto para isso.

O caso de um dia sueceder a falta de pessoa
idônea para substituir a qualquer empregado
impedido, podo acontecer em qualquer villa,
por differentes motivos e oceurrencias casua-
es, sem que isso deponha contra o lugar.
Quantas vezes não terá isso acontecido em
villas muito mais adiantadis do que S. Rai-
mundo Nonnato ?; e se ninguém nega que esta
é pequena e alrasada,aqui vom.s. s. ?

« 9." Que não ha commercio naquelle lugar
«alli se vive forçadamente como degradado,
«parecendo, me (jue não ha outro peior de-
«gredodas pessoas que nelle residem, os
«(pie podem, recorrem a esta villa, onde
«mandão vir tudo quanlo precisão, e os que«não podem, soflrem alé quando alguma pes-
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o soa rio fora ai/i ap parece vendendo alguns
gêneros. »

Olho como 8. 8. mesmo so encarrega, du
eorilraflizür*30i ato niujuollas cousas m is in-
"iigfiiliüaiHüâ: assim acunloce .» «jueiu falia du-
mais.

r/'.»is. so alli não ha commurcio algum, o quo
vão lá fasor essas pessoas ?

Nilo ò oomuiereiarem ?
E «isso eommcroin que ollas abi fasom a

que lugar perleuco ? Queima s. s. quo seja
ao lugar onde ollas residem V

Su assim for, então s. s. ha de permiltir
que seja do Piauhy o commercio quo existe, na
feira de Sant'Anna, visto como e o Piauhy
niaiorraenio que para elle concorre com
os seusj adus, om busca do fazendas. ,

Nesle caso muito lucraremos c«<m a troca, e
maior será o quinhão que delia caberá a este
municipio, do quo o que justamente lem no caso
contrario; o enião eis s. s. a produzir razões
conlra o seu próprio argumento,

Não quero, porem, doinofar-me nesle pon-
to tão insignificante aos nossos fins; o uma
vez que confesso a nossa falta de vida cora-
uiercial, somente quero que não se nos tire a
muito pouquinlia que neste sentido temos,
isto é,que s. s..confesse que as venrlagens que
aqui e íasern dos objecios comestíveis, são ex-
clusivamenle feitas por pessoas do lugar, sen-
do de fora somen'.e a maioria (e não a tolali-
dade ) das de fasendas.

10. o Ha a maior falta de liberdade indi vi-
«dual, o exclusivismo ainda alli reina, á von
«tade de certas edelerminadas pessoas, e a lei eo

assim a sua carta do lib.inl.id>', «pio iflobem
foi lançada no livro do notas «Io já menciona-
do labollião-'Pais Landim.

Ijnlrel.mto um e«:rlu Sr. advogado, pro-
pondo atsçao aquelles herdeiros 'le Manoel
Orles, por tor feito c«un outros tríiih^*n nre-
tendidos herdeiros do mesmo Carlos,-—um
contrato do melado do herança (valha a ver-
dado ),ao a obtivesse, osso advogado (ligo, sem
o menor escrúpulo de consciência, som ou-
çhergar a violação quo fasia do sagrado direi-
u» alheio, e sem mesmo ver nisso—preterição
alguma da liberdade individual, que tanto
zulla,—conseguiu chamar outra vez aquelles
dous infelizes libertos aos dur.»s forros do ca-
pliveiro, requerendo e obtendo que fossem
elles postos em deposito, como ainda so achão
sem quo me conste haver o petieionario eu-
tentado ainda a aeçíro t\<< escravidão contra
elles no praso de mais do uni anno quo jâ os
tom dipositado I

E as cartas de liberdade dos mesmos infe-
liy.es abi estão registradas no livro de notas,
para quem as quiser ver /

Eis, Sr. capilão Lopes, ura fado repug-
nanlissirno de prelcriçiín da liberdade inrlivi-
dual, e porque s. s. não citou-o era apoio a
esta sua asserção ?

Responda-nos quem for lógico, ja que a
própria lógica se mostra mas não falia.

Podéra (fitar-lhe ainda mais alguns outros
faclos de preterição da liberdade individual,
e cuja paternidade pertence uxolusi^amente à
pessoa quo s. s. muito adopta, e não i» aqnel-
tes a quem quiz imputar esla pecha; mas

«direito positivo; e neste gosto, muitas outras deixo de o faser. porque não é meu lim ac-
enecessidades de maior importância soffre o
«termo, o que para precisar todas levaria eu
«nm longo tempo, quo me é necessário para
«ontras oecupações; o com as apontadas, te-
«nho mostrado ao .Sr. roceiro, que cilas são
«mais dignas de reclamo do que a do advogado
aapontada pelo mesmo Sr., não só por não
«ser esle necessário onde o juiz municioal,
«por meses não exerce as funeções do cargo,
«como porque á profissüo de advogado do
«lugar, pode ser ocoupada pelo Sr, roceiro,
«quo incumbindo-se de sensurar o mão de-
«sempenho dos meus devores nessa profissão
«julga-se, sem duvida, apto para exercel-a,
«o eu sem a menor impugnação lha, atransfiro
«de bom coração.»

Esle, que é o ultimo artigo do seu libello
aceusatoriu, Sr. capitão, ó lãobem o em que
sobremodo abunda a falsidade de suas aceu-
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saçoís-
Ora, disers. s, que cm S. Raimundo Non-

nato ha a maior falia de liberdade individual,
é conlra disor as verdades conhecidas, e por
nm modo lão audacioso, que não pode deixar
de causar indignação a quem for amigo da
usliça o da verdade.

E porque s. s. não citou os fjictos em que
basea esla sua assesção ?

S. S. que é tão minucioso e sem preguiça
para aceusar, aponto de violentar a sua pro-
pria consciência, como já vimos, porque ra-

zão não apresentou um sò facto em apoio aesla ?
Eslá claro que foi por não os haver, nem

ao menos que se pudessem prestar ao hábil
colorido que s. s. tão magistralmente sabe

dar aos factos quando e como-lhe convém.
Pois bem, visto que s. s. não achou um

só facto para comprovar o seu dito, eu lhe

vou ajudar, lembrando lhe alguns, que só tem

a differença de produzir o elíeito no sentido

contrario ao seu intento, isto é—voltando

o feitiço conlra o próprio feiticeiro.
ÈHi>s: ¦ ,
Por morto de Manoel Carlos, morador no

lugar—Boa esperança da freguesia de S. João
do Piauhy, licou livre, por elle assim deixada
com carta de liberdade, a sua escrava de tio-

- me Maria, aqnal, por isso. deixou de faser

purte «Io respectivo inventario, e a sua caria

se acha lançada no livro de notas do tabellião

desta villa—tenente Francisco José Pais Lan-

dim. como por alto já toquei no correr desta

resposta. .
\lem desta, um outro oscravinho do mes-

mo' Manoel Carlos, de nome—Calisto, sendo

seoarado no aclo do inventario para o paga-
mento da taxi de herança, ou outro qualquer
lim achou nessa oceasião uma mão caridosa

que apresentou en» juizo o valor do dito escra-

vinho, na importante do 805 reis, o obleve

cusar a ninguém, e sim somente defender
aquelles que s. s. lão injustamente aceusa,
arreúando delles as criminalidades que lhes
quiz altribuir. o devolvendo-as ao seu verda-
do.irodono, afunde que, conhecendo o publi-
co das pessoas e das cousas, fique sabendo
quem é verdadeiramente em S. Raimundo
Nonnato o gênio turbulento e maligno; assim
como se a razão está sempre do lado de quem
mais falia.

Perdoe s. s., se uão o tenho feito a seu gos-
to, e se, pela minha absoluta falta de habilita-
ções, não tiver podido satisíazer-lbe nestas
insignificantes doses (esta expressão é de s. s.
mesmo) d'exphcações que lhe tenho dado.

Por isso mesmo que conheço a imperiei-
ção com quês elias lho são applicadas, não
desejo continuar, e muito estimarei se com
ollas s. s. se der por satisfeito, e com que tal-
vez venhamos ambos a lucrar muito.

Nada disso teria acontecido, e ambos nós
teríamos evitado muitos suores, se s. s., che-
gaudo neste municipio, se tivesse portado co-
mo o Sr. Manoel Antônio de iragão, que,
cuidando somente das suas causas, não soem-
baraça com os negócios alheios, e mesmo n'el-
hs procura sempre respeitar a quem quer
que seja—nas suas ai lega ções e arraso idos,
pelo que não conla ainda nenhum desaifrclo,
o aníos todos o eslimão e respeitar.», lendo por
isso dado-lhe o digno juiz de direito desta co-
marca um testemunho publico da confiança
de que se faz crodor, pela nomeação rle pro
noior publico que lhe eonfrrio, e na qua!, de

certo, veio elle preencher o grande vacuojdei-
xadi» pelo seu antecessor, garantindo, como
aquello, o direito publico e particular, que
tão ameaçado esteve durante o tempo em que
esteve vago este importante emprego.

Eis, Sr. capitão Lopes, como ê que se* elo-
gia a quem o merece.

D'aqui por diante passa o Sr. capitão Lo-
pes a fazer, no demais conteúdo da sua cor-
h^nondencia, a longa discripção dos seus bri-
lhantes trinmpfios, como s. s. mesmo os cha-
ma; o eu, nau querendo nelles acompanhol-o,'
e nem contestal-os, deixo que s. s. prosiga li
yWinehlO na minuciosa narração das suas 30
causas, e gose assim o lim especial da mes-
ma correspondência.

Ultimando, Sr. redactor, pesso ao respei-
lavei publico diseülpa das imperfeições e ru-
desa deste tmeu trabalho; assim como a V. S,
e aos seus leitores, pela excessiva maçada;
agradecendo a estes a benigna complacência de
me lerem, ea V. S. o bondadoso acolhirnen-
to destas toscas linhas, cora cuja publicação
suramamenle ponhora ao seu

P. ufftz.0 e humilde servo.
Cm Sam iíaimundense.

MJNISTEK10 l).\ JUSTIÇA;—Pôr decreto
d<? 20 de março foram removidos:

O juiz do direilo Joaquim Josó llenriques
da comarca «Ia Cruz Alta, do i\ para a de
Taquary do 2" enli anciã, ambas na provincia
de S. Pedro do (lio Orando uu Sul.

Por decreto do 29:
Foi lornovido, a seu pedido, o dosembarga-

dor Silvorio Fernandes du Ai anjo Jorge, da
relação do Maranhão para a de Pernambuco.

Foi nomeado Ângelo Custodio Martins,
major ajudante do ordens do comutando sn-
perito" d.i guarda nacional do municipio de
üoirasdesta província.

Felicitamos a esto prestimoso amigo pela
distincçüo merecida que recebeu do governo
imperial.

MitNISTEKíO DA FAZENDA:—Sendo exo-
lieradn por decreto do 19 do passado da com-
missão do inspeclor da lhesouraria do Km
Grande do Norte, o chefe de sucção da de Per-
nafiibuco, Josó Cândido Viegas, foi nomeado
cm seu lugar o nosso patrício, bacharel Aristi-
des César do Almeida, 2° escriplurario desla
mesma lhesouraria;

MINISTÉRIO 90 SMFEMO:—Por carta
imperial de 15 du pretérito foi nomeado pro-
sidenle do Pará o Sr. Dr. Domingos Josò da
Cunha Júnior.

FALLE01 MENTO:—Na cidade da Parna-
hyba iãileceu I). Fnliciana M. G. Castello, Bran-
co viuva do nosso patrício, de saudosa recorda-
ção, Dr. Anlonio Borges Leal Castello branco.

Apresentamos nossos sinceros pesamos a
sua honrada família.

MOEDA FALSA.—Lê-se no Cearense:
Communioam-nos de Baiurilé o seguinte,

em dala de 26 do corrente, (março.)
«Ha 4 dias se achavam nesta cidade 2 íla-

lianus (cujos nomes ignoro) dizendo virem das
maltas de Pernambuco e que seguiram para
os sórlões desta provincia afim de comprarem
animaes. íl s;iedaram-se era casa de Rafael
de tal, lambem Italiano.

Abi mostraram elles porção de dinheiro'de
ouro (moeda de 2O&OÒ0J dizendo qne tra-
ziara naquella espécie para fazerem melhor
negocio, porem como incommodasse-os muito
estavam dispostos a troc r por papel, median-
te a porceutagem de 2$0ü0, por cada moe-
da.

.Appareceram logo algumas pessoas para fa-
zerem o troco, entre ellas o nosso amigo Ma-
noel Mendes de Souza que recebeu 20 das
laes moedas a 22(51000, dando por tanto
440$000 em notas, e trocai-am 880$000 com
o mesmo Rafael, seu hospede.' A mãe do nosso amigo Mendes tornando ai-
gumas das moedas desconfiou dellaspelo peso,
o então irataudo-se de verificar, reconheceu -
se serem falsas Mendes levou o f.icto ao
conhecimento do delegado, e este com uma es-
coita poz-se no encalso dos larápios que já se
Imhão oscafodido. indo encontrai-os, alta
noule, na lásenda Touro, á legoas daqui.

Apenas os italianos presentiram a tropa fu-
giram, deixando ioda a bagagem que foi ap-
prehendida, constando do se.guinte:

14 contos de reis em moeda de ouro (falsas)
2 burros em que seguiam. 2 revvolver de 12
tiros.

O dinheiro de notas elles conduzem-no
amarrado lalrez na cintura, visto que nada eu-
controu-se.

0 delegado voltou para esta cidade, porem
deixou alli algumas pessoas encarregadas de
perseguirem os dous trataníes.

Asmoedas são de bronze galvanisadas
Eq»e!'a-se qne elles serão capturados.

Do resultado dar-lbe-hei conta,»

uos o medidas, o aiò o ultimo do julho em
todo o municipio. para o quo sorfiu todos os
negociantes o iavi adores convidados pelo res-
peclivo aforidor por oditaes impressos a vi-
rem ou mandtrem alui ir os padrftiw do (pio
nocessitareiu, sub poria de serem punidos pela
iufracçào: que soguuda-foin 21 do cornmto
terá lugar em basta puUio;», a quem mais
der, a arrémalaçüo do ròndiiiionlü da aferição
los pesos o medidas polo sysloma molricui

decimal: quo os proiendontus a esta arremata*
çüo, quo serão pessoas habilitadas a dar ex-
plicaçoes, o que tome na divida consideração
a mesma aferição e não a facilito, de sorte q»io
qualquer peso ou medida sirva para sor afo-
rido, ou que não se importo com as peque-
nas dilíerenças. deverão apresenlar-se legal-
monto afiançados para poderem licitar. E
para constar se manda publicar o presente
edital pela imprensa e pelo progoeiro em to-
das as ruas e praças desta cidade, sendo aífi-
xadu no lugar do costume. Feito na socre-
laria da cariara municipal de Theresina aos
17 do abril <le 1873.

Josó Velix Alves Pac\\eco=P.
Aprigio Ijopes Teixeira—S.

A prigio Lopes Teixeira, secretario da ca-
mara municipal ria cidade Theresina,
capilal da provincia do Piauhy.
Eaço publico para que chegue ao

conhecimento de todo3 ob possuidores
do terrenos do patrimônio da munici-
paiidade que a câmara municipal em
sessão de hoje deliberou marcar de no-
vo o praso de seis mezes a contar des-
ta data para dentro delle serem ins-
criptos na secretaria da mesma cama ?
ra os terrenos que ainda não o foram;
devendo por tanto os proprietários a-
presentarem a mim secretario os seus
títulos de posse legal para esse'fim.

Se findo esse praso não estiverem
inscriptos todos os terrenos que se têm
concedido até hoje, serão os infracto-
res punidos com as penas dos |§ 1.° o
2.° do artig-o 148 das posturas vigen-
tes, fazendo se ex-officio a ingeripção.

Epara constar o presente edital pu-
blicar»se-ha pela imprensa e pelo pre-
goeiro nas ruas e praças desta cidade,
sendo afíixado no lugar do costume.

Feito na secretaria da câmara mu-
nicipal de Theresina, aos 17 de abril
de 1873.

O secretario.
Aprigio Lopes Teixeira-

AN NÚNCIOS.
CONSIGNAÇÕES.

¥ amo d» Codè
VENDE-SE

O molho á 1000, e 1:500
Ka íL©jjia Me®n®mle2k

Í3E
MIGUEL HB&E&ttESS.

TÃiVSBÊi SEVEKOE
Serveja preta em barricas, por pre-

ços commodos;

Miguel Borges, compra para os Srs. Sm-
glehwst, Nephew & C.\ da Parnahyba. ai-
godão e couros salgados, ou espichados, e pa-
ga bem.

0 capitão José Feiix Alves Pacheco, presi-
dente da câmara municipal desla cidade
Theresina, capital da previmia do Piauhy.
Faz publico para que chegue ao conheci-

menlo de todos os povos desle municipio que
em sessão de hoje foi deliberado, que ale o
ultimo de junho próximo seja inteiramente

abolido üds~- -'¦•U: u aíitiiK» svsíetiui de ue-1

tm
a' f!

ographia se
.tz quem aluga uma es-

crava, para cs serviços
de nina rasa.
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